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PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO

Art. lº Pelo presente Decreto Legislativo, ficam sustados os efeitos do Decreto do

Poder Executivo nº 185, de 09 de agosto de 2021, pubIIcado no Diário Oficial do

Município de 12 de agosto de 2021.

Art. Zº Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 09 dêzxembro de 2021

W
EMENTA:

SUSTA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 185] DE 09/08/2021,
PUBLICADO No DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 12/08/2021,
QUE DETERMINA 0 NÃO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº
14.579/2021 QUE "DISPÓE SOBRE A PUBLICIDADE,
TRANSPARENCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS

PARALISADAS'Ç
,

CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Apresento à consideração da Casa o seguinte:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Pauio

JUSTIFICATiVA

A Lei Municipai nº 14.579/2621 que “DISPÓE SOBRE A PUBLICIDADE,
TRANSPARÉNCIA E ACESSO A iNFORMAÇÃO DAS OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS,

CONFORME ESPECiFiCA” não vem sendo cumprida até a presente data.
Apesar da Prefeitura ter pubiicado o Decreto nº 185/2021 determinando o

seu não cumprimento e entrado com Ação Direta de inconstitucionalidade junto ao
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a referida norma está em vigor haja vista que
o digno Tribunal NEGOU o pedido de suspensão liminar de vigência, com o justo
apontamento de que "NENHUM PREJUÍZO iRREPARÁVEL HAVERÁ com SUA APLICAÇÃO”—

grifo nosso.
Considerando a vigência deste dispositivo, encaminhamos uma Requerimento

a Prefeitura cobrando o cumprimento da referida norma (nosso Requerimento nº 8100
de 11/11/2021, onde, para nossa surpresa, foi nos respondido através da Secretaria
Municipai de Obras Públicas ”Quanto ao requerido esclareço que esta Secretaria de Obras
Púbiicas cumpri o contido no Decreto Municipal 185/2021”.

Isto exposto, considerando tai Decreto não encontrar sustentabilidade para
sua vigência, e seu afronto evidente às prerrogativas deste Poder Legislativo e à nossa Lei

Orgânica Municipal, em busca de suprimir os efeitos do Decreto 185/2021, apresentamos
o presente, com o qual buscamos apoio dos nobres vereadores e vereadores.
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